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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
Processo: nº 053/2022



              Data: 14 de abril de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 038/2022


                 Autor: Poder Executivo


Relator: Flávio Habitzreiter

                             Conclusão do Voto: Favorável
 Ementa: Dispõe sobre o recebimento e a destinação de patrocínio e apoio, mediante contrapartida de publicidade, para os eventos realizados pelo Município de Três Passos/RS e espaços públicos e dá outras providências.    

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 038/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 18/04/2022.  
Conforme verificado, o objetivo do projeto é possibilitar ao recebimento de patrocínios pelo Poder Público para eventos realizados pelo Poder Público no território do município, mediante contrapartida de publicidade.
Solicitou-se orientação técnica, que entendeu que não há óbice quanto à competência legislativa do Município para dispor sobre a matéria ou quanto ao exercício da iniciativa legislativa. 

Ainda, ponderou que deverá haver análise do ente público para que justifique a existência de efetiva divulgação de seus objetivos institucionais; a relação custo-benefício do patrocínio a ser concedido; o interesse do segmento patrocinado; a avaliação da eficácia dos resultados a serem obtidos com o patrocínio.  Também deve estar sempre presente o caráter educativo, informativo ou de orientação social.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 038/2022. 
Sala das Comissões, em 22 de abril de 2022. 
__________________________________
FLÁVIO HABITZREITER - RELATOR
Pelas Conclusões:
_______________________________________
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